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Tribunal de Justiça

Estudos Preliminares - PRESIDÊNCIA/CECOM

 

 

Unidade demandante: Diretoria do Centro de Comunicação Social - CECOM.

Responsável pela unidade técnica: Dalliana de Souza Correia Medeiros, matrícula: 352783.

Categoria: Contratação de serviços de assinatura de jornal na modalidade online.

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Contratação futura de assinatura de jornal na modalidade online, com conteúdo disponibilizado na
plataforma digital.

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Suprir as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins no acompanhamento da execução de
programas, atividades e projetos avaliando os resultados quanto à eficiência e efetividade de suas ações.
Considerando que a Diretoria do Centro de Comunicação Social vem buscando no sentido de incorporar às
suas atividades, ferramentas que subsidiem o trabalho dos servidores e magistrados e ainda facilitem o
acesso à informação, solicitamos a contratação de assinaturas de jornal na modalidade online,
disponibilizando o conteúdo na plataforma digital, para atender gabinetes de desembargadores, juízes,
diretores, coordenador de gestão estratégica e estatística, biblioteca da Esmat, Nacom, Nupemec, Cogersa e
Ouvidoria Judiciária deste Tribunal de Justiça.

2.2. A contratação pretendida está previsto no plano anual de contratações SEI nº 22.0.000012162-6, PAC
2023, item 2.20.

 

3. UNIDADE DEMANDANTE
Diretoria do Centro de Comunicação Social - CECOM

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

A aquisição proposta de assinatura de jornal na modalidade online , oriundas de Inexigibilidade de Licitação,
inscrita no Plano de Contratações 2023, conforme SEI nº 22.0.000012162-6, PAC 2023, serão utilizadas para
atendimento as demandas dos Gabinetes de Desembargadores, juízes, diretores, coordenador de gestão
estratégica e estatística, biblioteca da Esmat, Nacom, Nupemec, Cogersa e Ouvidoria Judiciária.

A contratação será modalidade Inexigibilidade de Licitação, regida pela Lei 14.133/2021 (Art. 74).

                                                               Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
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exclusivos;

 
5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E AVALIAÇÃO
CIRCUNSTANCIADA DE CADA UMA DELAS
 
O mercado de assinaturas de jornal na modalidade online, com veiculação diária e conteúdo regionalizado
para todo o Estado do Tocantins, é restrito, o que inviabiliza a competição e pode ser demonstrado mediante
Declaração de Exclusividade apresentado pela empresa a ser contratada, conforme evento juntado aos autos
evento nº 4980082.

1. Soluções de mercado disponíveis à demanda pretendida:

O mercado disponibiliza uma única opção para atendimento da demanda: J. Câmara & Irmãos S/A.

 
2. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
 
A aquisição de assinatura de jornal na modalidade online, faz-se necessária para suprir as necessidades do
TJTO no acompanhamento da execução de programas, atividades e projetos avaliando os resultados quanto à
eficiência e efetividade de suas ações. Considerando que a Diretoria do Centro de Comunicação Social vem
buscando no sentido de incorporar às suas atividades, ferramentas que subsidiem o trabalho dos servidores e
magistrados e ainda facilitem o acesso à informação, solicitamos a contratação de assinaturas de jornal na
modalidade online, disponibilizando o conteúdo na plataforma digital, para atender gabinetes de
desembargadores, juízes, diretores, coordenador de gestão estratégica e estatística, biblioteca da Esmat,
Nacom, Nupemec, Cogersa e Ouvidoria Judiciária deste Tribunal de Justiça.
 
 

5.1. Preços referenciais: Os preços referenciais apresentados a seguir são apenas de caráter informativo,
sem qualquer efeito no julgamento das propostas, e sem a eles vincular o proponente, correspondendo aos
preços que serviram de base para a escolha do tipo de solução a contratar:

 

ITEM DESCRIÇÃO

Contrato nº
122/2022 - TJTO
(evento 4813118)

(Valor unitário
mensal)

Contrato nº
122/2022 -

TJTO (evento
4813118)

(Valor total
mensal)

1 Assinatura de jornal na
modalidade de plataforma
online

R$ 14,90 R$ 2.056,20

 

 

5.2. Previsão Orçamentária

A contratação pretendida está previsto no plano anual de contratações SEI nº 22.0.000012162-6, PAC 2023,
item 2.20, cujo valor estimado para contratação pretendida é no valor de R$ 24.674,40 (vinte e quatro mil,
seiscentos e setenta reais e quarenta centavos).

 

5.3. Alinhamento ao Plano de Logística Sustentável

Esta Diretoria demandante procedeu à análise da descrição do objeto de acordo com o Plano de Logística
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Sustentável do Tribunal.

 

6 . UNIFICAÇÃO DE AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES QUE TENHAM OBJETOS DE
MESMA NATUREZA

Não existe outra contratação semelhante que tenham objeto da mesma natureza. No âmbito do Tribunal de
Justiça, somente a Diretoria de Comunicação é responsável pela contratação do objeto dos Estudos
Preliminares.

 

7. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante do apresentado neste Estudo Preliminar, evidenciou-se que a contratação pretendida é viável, uma vez
que a mesma é indispensável para este órgão do Poder Judiciário, para atender às necessidades do Tribunal
de Justiça, conforme item 1 do Documento de Oficialização da Demanda - DOD, evento 4979795.

 

Documento assinado eletronicamente por Kézia Reis de Souza , Diretora do Centro de Comunicação
Social, em 04/04/2023, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 4979796 e o código CRC D726B90E.
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